
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH 
Criado pela Lei Estadual nº 5036 de 22.09.1965 – Instalado em 13 de maio de 1966 

 

            

    
Largo Adolfo Albino Werlang, 14 – E-mail: gabinete@selbach.rs.gov.br - Fones: (54) 3387-1144 e 3387-1106 – CEP 99450-000 – SELBACH-RS 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

013.5, DE 11 DE JULHO DE 2025.    

                                                                 

HOMOLOGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 

CARGO DE PSICÓLOGO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

HOMOLOGA o resultado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado para o cargo 

de PSICÓLOGO, conforme o que segue abaixo: 

  

             NOME DO CANDIDATO(A)                                         CLASSIFICAÇÃO 

Alessandra Boscato Pacheco 1º 

Júlia Katzer Pedroso 2° 

Caroline Malia Chitolina 3° 

Gisela Vieira Scartazzini 4° 

Greici Scapini Matte 5° 

Eloísa Maldaner Kuhn 6° 

 

  

SELBACH/RS, 11 DE JULHO DE 2025. 

 
 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


